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1. OBJETIVO DO MANUAL 

 
A manualização do processo de Aposentadoria Compulsória, da Fundação Instituto de 

Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul, visa sistematizar os 
procedimentos a serem adotados no âmbito do IPRESF, com o objetivo de permitir o melhor 
controle das atividades desenvolvidas,minimizando riscos, em atendimento ao item 3.1.2, do 
Manual 3.3, do Pró-Gestão RPPS. 

 

 
2. DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES 

 

• Artigo 40 da Constituição Federal; 

• Emenda Constitucional Nº 41/2003 que dispõe sobre direito adquirido; 

• Emendas Constitucionais Nº 20/1998, 41/2003, 47/2005 que dispõe sobre regras de 

transição; 

• Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

• Lei Municipal que rege o Instituto de Previdência. 
 
 

 
3. RESPONSABILIDADES 

 

 
Quem participa Responsabilidades 

Diretoria Executiva Assina ato de concessão 

Gestor de Benefícios Analisa o processo e defere/indefere o benefício requerido 

Controle Interno Emite parecer em todos os processos 

Gestor Jurídico Analisar e Emitir parecer 

Gestor de RH Lançamento na folha de pagamento 

Protocolo Realiza o atendimento 
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4. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 

 

Etapa Atividade Responsável Detalhamento 

 
1 

Envia solicitação de 

aposentadoria compulsória de 

servidor 

 
Prefeitura 

A solicitação deve ser formalizada com 

antecedência pelos setores para orientações 

devidas ao servidor. 

O servidor é orientado quanto a documentação 

que deve apresentar ao IPRESF. 

 
2 

Realizar pedido de Benefício 

e fazer juntada de documento 

 
Protocolo 

Com a documentação no IPRESF, se dará 

início ao procedimento de aposentadoria via 
protocolo, contendo prazo de 45 dias para a 

conclusão. 

 
3 

Analisa a documentação 

encaminhada 
Setor de 

Benefícios 

O setor de benefícios analisará toda a 
documentação entregue pelo servidor e na 

ausência de algum documento solicitará ao 
segurado mediante carta de exigências. 

 
4 

Juntar documentação e 

fazer cálculo de 

pagamento do processo 

 
Setor de 

Benefícios 

Após realização documental, é realizado o 

cálculo dos proventos de aposentadoria, em 

conformidade com a legislação vigente. 

 
5 

 
Analisa documentação 

 
Setor Jurídico 

O processo será encaminhado ao procurador 

da Fundação Instituto de Previdência Social 

dos Servidores de São Francisco do Sul 

IPRESF para análise técnica jurídica, 

contendo  prazo  de  15  dias  para  sua 
realização. 

 
6 

Emitir e encaminhar parecer 

do processo 

 
Setor Jurídico 

Será analisado a legalidade da concessão do 

benefício. 

7 
Analisar o parecer do processo 

 
Diretoria 

Executiva 

Verificar e sanar previamente  as 

recomendações  jurídicas exaradas no 
Parecer. 

 
8 

Emissão de Parecer do Controle 
Interno 

Controle Interno 
Após analisado pelo procurador do IPRESF , o 

setor de Previdência enviará o processo ao 

controle interno da Prefeitura do município de 

São Francisco do Sul – SC, para análise do ato 

de aposentadoria, que dará retorno no prazo 
de 5 dias. 

 
9 

 
Emitir Ato 

 
Diretoria 

Executiva 

A Diretoria de Previdência elaborará a minuta 

do ato de aposentadoria e encaminhará ao 

gabinete do Prefeito para publicação no Diário 

Oficial dos Municípios/SC. 

 
10 

Incluir aposentado na Folha de 

Pagamento 

 

Setor de Recursos 

Humanos 

O servidor do Instituto deverá realizar o 

cadastro do servidor beneficiário no sistema 

que gerará a folha de pagamento; 

 
O servidor beneficiário apresentará a conta em 
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    que receberá o benefício da aposentadoria. 

 
11 Publicação de Ato no DOM e 

arquiva processo 

 

Setor de 

Benefícios 

Publicação da Portaria de Concessão do 

Benefício. 

Anexar cópia no processo do servidor. 

 
 

12 

 
Envio do processo ao TCE/SC 

Setor de 

Benefícios 

O processo será enviado ao Tribunal de 

Contas para homologação. 
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5. FLUXOGRAMA DO PROCESSO: 
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6. ANEXOS 

 
Formulário/Requerimento de benefício padrão 

 

 



ADRIANE CRISTINA MAIA DE LIMA        
DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

Aprovado por: Em: 07/11/2025 

 

 

   
Data: 09/12/2019 

Manual de Aposentadoria Versão: 01 

Compulsória Adaptado de 
ASSIMPASC 

 
 

 



ADRIANE CRISTINA MAIA DE LIMA        
DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

Aprovado por: Em: 07/11/2025 

 

 

   
Data: 09/12/2019 

Manual de Aposentadoria Versão: 01 

Compulsória Adaptado de 
ASSIMPASC 

  

 

 


